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Declaração de enquadramento da Intervenção nas Resoluções SEMA/PR quanto 
a Dispensa de Manifestação do Órgão do Meio Ambiente Estadual 

 
RIBEIRÃO DO PINHAL, 28 DE ABRIL DE 2020 

 
 

Tomador: RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

Programa: 
Esporte e Grandes Eventos Esportivos - Implantacao e 
Modernizacao de Infraestrutura para Esporte 
Educacional, Recreativo e de Lazer 

Nº do Contrato de 

Repasse: 
878556/2018 

 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: 

Reforma e Ampliação da Quadra da Vila Almeida. 

 

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada acima objeto do contrato de 
repasse em epígrafe enquadra-se no Art. 1º, da Resolução SEMA nº 51/2009, uma 
vez que se trata-se de Reforma e ampliação de Quadra Esportiva para fins de 
melhoria, localizada em área urbana é servida de infra-estrutura de pavimentação, 
abastecimento de água, energia elétrica, iluminação pública e coleta de resíduos 
sólidos. 
 

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do 

ponto de vista da legislação Municipal. 

 
 

____________________________________________________ 
1 Responsável Técnico pelo Projeto 
Bruno Henrique de Oliveira Reghin 

CREA: PR – 129992/D 
 

 
 

____________________________________________________ 
2 (Responsável pelo Meio Ambiente no Município) 

Alcido Balbuino de Souza 
Técnico do Meio Ambiente 

 

 
1 Descrever o nome do Responsável Técnico pelo projeto. 
2 Descrever o nome da Secretaria que é responsável pelo Meio Ambiente no Município. 


